
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 111/2024

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas, considerando o
§ 6º. do Art. 19 da Lei Municipal nº 501/2017,
 
RESOLVE
 
Autorizar o Departamento de Recursos Humanos a conceder o
pagamento de Jornada Suplementar a Professora Rosania Zava,
a partir do dia 24 de julho de 2024 a 24 de outubro de 2024, em
caráter excepcional para suprir a vaga da professora que se
encontra gozando de Licença Especial Remunerada de 03
meses.
 
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior
publicação.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul-PR, 30 de
julho de 2024.
 
ECLAIR RAUEN
Prefeito 
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